
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Terça-feira - Recife, 18 de novembro de 2014 - DGP  nº  A 1.0.00.216

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  19 ( Quarta -feira )
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração) 
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3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Requerimento Despachado

Cap PM Mat. 950.708-6/DGP - JOSÉ EDIVALDO CAVALCANTI DE LIRA JÚNIOR,
requer a restituição dos 13,5 % (treze vírgula cinco por cento) que incidiram a mais nos seus vencimentos
desde dezembro de 2007 a dezembro de 2008, a título de contribuição previdenciária recolhidas para o
FUNAFIN  sobre  as  Gratificações  de  Apoio  Operacional,  Risco  de  Policiamento  Ostensivo  e/ou
gratificações não incorporáveis para aposentação, bem como recalcular o referido tributo, uma vez que o
mesmo não deverá incidir sobre as gratificações e/ou vantagens que não sejam incorporáveis para fins de
aposentação. INDEFERIDO, por contrariar o disposto no § 5º, do art. 70, da Lei Complementar nº 28, de
14.01.2000, na nova redação conferida pela Lei Complementar nº 104, de 13.12.07, em razão do requerente
encontrar-se no pleno exercício do seu cargo,  percebendo  remuneração oriunda dos cofres públicos do
Estado, bem como não se enquadrar nas hipóteses de exceção previstas no § 1º, do mesmo artigo. (Nota nº
483/2014/DGP-3)

1.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

1.1.0. Férias - Concessão

Concedo, a contar de 08 de outubro de 2014, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas
ao ano de 2013, ao CB QPMG Mat. 25663-3/PETRONILO JOSÉ DE SANTANA FILHO, para gozo em
trânsito neste país, devendo o mesmo se apresentar em 07 de novembro de 2014. (Nota nº441/2014/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0. Requerimento Despachado

Os militares estaduais abaixo relacionados requerem a restituição dos 13,5 % (treze vírgula
cinco por cento) que incidiram a mais nos seus vencimentos desde dezembro de 2007 a dezembro de 2008,
a  título  de  contribuição  previdenciária  recolhidas  para  o  FUNAFIN  sobre  as  Gratificações  de  Apoio
Operacional, Risco de Policiamento Ostensivo e/ou gratificações não incorporáveis para aposentação, bem
como recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre as gratificações e/ou
vantagens que não sejam incorporáveis para fins de aposentação:

Grad. MAT/OME NOME

Sd PM 105.594-1/1º BPM JEFFERSON SILVESTRE DA SILVA

Sd PM 103.145-7/1º BPM LUIZ ANDRÉ GOMES DE ANDRADE

Sd PM 930.260-3/1º BPM ROBSON DA SILVA GOMES

Sd PM 24.004-4/1ª CIPCâes JOSÉ CARLOS CARNEIRO DA SILVA

Sd PM 24.638-7/1ª CIPCâes LUIZ EDUARDO ARRUDA

Sd PM 25.834-2/1ª CIPCâes DAVANCY FRANCISCO DA SILVA

Sd PM 25.802-4/1ª CIPCâes VALTER CASSIANO BARBOSA

Sd PM 27.424-0/1ª CIPCâes FRANCISCO DE ASSIS ALVES DOS SANTOS

Sd PM 27.860-2/1ª CIPCâes REGINALDO ARANTES

Sd PM 28.064-0/1ª CIPCâes ELIANETE CARMO DE ALBUQUERQUE
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Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: INDEFERIDO, por contrariar o disposto no § 5º,
do art. 70, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000, na nova redação conferida pela Lei Complementar
nº  104,  de  13.12.07,  em  razão  dos  requerentes  encontrarem-se  no  pleno  exercício  dos  seus  cargos,
percebendo  remuneração  oriunda  dos  cofres  públicos  do  Estado,  bem como  não  se  enquadrarem nas
hipóteses de exceção previstas no § 1º, do mesmo artigo. (Nota nº 534/2014/DGP-3)

Sd PM Mat. 27.406-2/6º BPM – MARIANO FRANCELINO DA SILVA, requer a restituição
dos 13,5 % (treze vírgula cinco por cento) que incidiram a mais nos seus vencimentos desde dezembro de
2007 a dezembro de 2008, a título de contribuição previdenciária recolhidas para o FUNAFIN sobre as
Gratificações de Apoio Operacional, Risco de Policiamento Ostensivo e/ou gratificações não incorporáveis
para aposentação, bem como recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre
as gratificações e/ou vantagens que não sejam incorporáveis para fins de aposentação. INDEFERIDO, por
contrariar o disposto no § 5º, do art.  70, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000, na nova redação
conferida  pela  Lei  Complementar  nº  104,  de  13.12.07,  em razão  do  requerente  encontrar-se  no  pleno
exercício do seu cargo, percebendo remuneração oriunda dos cofres públicos do Estado, bem como não se
enquadrar nas hipóteses de exceção previstas no § 1º, do mesmo artigo.(Nota nº 604/2014/DGP-3)

Sd PM Mat. 104.596-2/CEMATA – MÁRCIA MARIA DE SANTANA, requer a restituição
dos 13,5 % (treze vírgula cinco por cento) que incidiram a mais nos seus vencimentos desde dezembro de
2007 a dezembro de 2008, a título de contribuição previdenciária recolhidas para o FUNAFIN sobre as
Gratificações de Apoio Operacional, Risco de Policiamento Ostensivo e/ou gratificações não incorporáveis
para aposentação, bem como recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre
as gratificações e/ou vantagens que não sejam incorporáveis para fins de aposentação. INDEFERIDO, por
contrariar o disposto no § 5º, do art.  70, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000, na nova redação
conferida  pela  Lei  Complementar  nº  104,  de  13.12.07,  em razão  do  requerente  encontrar-se  no  pleno
exercício do seu cargo, percebendo remuneração oriunda dos cofres públicos do Estado, bem como não se
enquadrar nas hipóteses de exceção previstas no § 1º, do mesmo artigo. (Nota nº 590/2014/DGP-3)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração) 

                               JORGE LUIZ DE MELO PEREIRA  - Cel  PM
                                         Diretor de Gestão de Pessoas

CO N F E R E:

                         ALMIR  UMBERTO DA SILVA - Ten Cel  PM
                                  Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas  

Difusão:  DGP-1,  DGP-2,  DGP-3,  DGP-4,  DGP-5,  DGP-6,  DGP-7,  DGP-8,  DGP-9,  DGP-10,  G.I.,
Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 
“E sede cumpridores da palavra, e não somente ouvintes, enganando-vos com falsos discursos.” Tiago 1.22


